
Superior Tribunal de Justiça

PET no RECURSO ESPECIAL Nº 1.472.886 - SP (2014/0183990-0)
  

RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
REQUERENTE : FERNANDO ANTÔNIO FRANCISCO DOS SANTOS 
REQUERENTE : IZILDA GRAÇA DE ALMEIDA DOS SANTOS 
ADVOGADOS : ANA MARIA FRANCISCO DOS SANTOS TANNUS  - SP102019 
   JOSÉ JORGE TANNUS NETO E OUTRO(S) - SP287867 
REQUERIDO : SIMONE SARA SABIÁ 
ADVOGADO : DINA MARCIA GONDIM GALBES IFANGER DOS SANTOS E 

OUTRO(S) - SP075290 
 

  

DECISÃO

Trata-se de petição informando que a publicação da decisão de fls. 324/326 

foi feita sem a observação do pedido de publicação exclusiva em nome da Dra. Ana Maria 

Francisco dos Santos Tannus, OAB/SP  n. 102.019.

Consoante certidão à fl. 12 do expediente avulso, observa-se, de fato, não ter 

sido observado o pedido de publicação exclusiva, circunstância que enseja o reconhecimento 

de nulidade do ato.

Diante da nulidade reconhecida, determino o restabelecimento do trânsito do 

processo e a republicação da decisão de fls. 324/326, intimando-se a referida patrona, com a 

consequente devolução do prazo recursal.

Publique-se.
 

  

Brasília (DF), 20 de novembro de 2019.

MINISTRO RAUL ARAÚJO 
Relator
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